
 

 

VOTO DE PESAR Nº 16/2025 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI  

O Vereador Professor Jocelino, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa 

Excelência, com fundamento no art. 172, XII; Art. 225, II; e Art. 230, do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Vitória, que seja registrado nos anais da Câmara o seguinte  

VOTO DE PESAR 

Em razão do falecimento de Benedita Sant’Ana Silva, ocorrido no dia 29 de outubro de 

2025, expressamos nossa profunda tristeza e solidariedade. 

Carinhosamente conhecida como Bené, pertencente à tradicional família da Fonte Grande, 

filha do lendário Hélio Silva e de Dona Arlinda, deixa um legado inestimável de amor, 

dedicação e história dentro de sua comunidade e, de forma especial, na Escola de Samba 

Unidos da Piedade. 

Sua trajetória é um testemunho de compromisso com o samba e com a valorização da 

cultura popular capixaba. Bené destacou-se como uma das mais queridas figuras da 

agremiação, desfilando com orgulho, beleza e paixão pelo pavilhão da Piedade. Sua 

presença marcante e sua alegria contagiante inspiraram gerações e ajudaram a fortalecer 

a identidade cultural de nossa cidade. 

Sua partida deixa um vazio imenso entre familiares — especialmente seus filhos Julian, 

Victor Barcelos e Fernanda —, amigos e todos que tiveram o privilégio de conviver e desfilar 

ao seu lado. Fica a saudade, mas também o exemplo de uma mulher forte, generosa e 

apaixonada por sua comunidade. 

Neste momento de dor, estendemos nossos mais sinceros sentimentos a todos os 

familiares, amigos e à comunidade da Unidos da Piedade, desejando que encontrem 

conforto na lembrança e no legado de Bené.  

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 29 de outubro de 2025.  

Professor Jocelino 
Vereador - PT      
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